
 
CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  

  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 

formulários autenticados e assinados pelo autor.  

 
 

PROPOSIÇÃO: PLN 18/2019   
 

 

 
Texto da emenda 

 

Suplementar no Anexo I 
 

Funcional Programática: 10.511.2068.7656.0001 
Implantação, Ampliação ou Melhoria de Ações e Serviços Sustentáveis de Saneamento 
Básico em Pequenas Comunidades Rurais (Localidades de Pequeno Porte) ou em 

Comunidades Tradicionais (Remanescentes de Quilombos)  
Esfera: S; GND: 4; RP: 2; Modalidade de Aplicação: 40; IU: 6; Fonte: 188 

Valor 12.000.000,00 (doze  milhões de reais) 
 
Cancelar no Anexo I 

 
Funcional Programática: 10.511.2015.3921.0001 

Implantação de Melhorias Habitacionais para Controle da Doença de Chagas - Nacional  
Esfera: S; GND: 4; RP: 2; Modalidade de Aplicação: 40; IU: 6; Fonte: 188 
Valor 10.000.000,00 (dez milhões de reais) 

 
Cancelar no Anexo I 

 
Funcional Programática: 10.512.2068.10GD.0001 
Implantação, Ampliação e Melhoria de Sistemas Públicos de Abastecimento de Água em 

Municípios com população até 50.000 Habitantes, Exclusive em Regiões Metropolitanas 
(RM) ou Regiões Integradas de Desenvolvimento Econômico (RIDE) - Nacional 

Esfera: S; GND: 4; RP: 3; Modalidade de Aplicação: 40; IU: 0; Fonte: 100 
Valor 1.000.000,00 (Um milhão de reais) 
 

Cancelar no Anexo I 
 

Funcional Programática: 10.512.2068.10GG.0001 
Implantação e Melhoria de Sistemas Públicos de Manejo de Resíduos Sólidos em Municípios 
de até 50.000 Habitantes, Exclusive de Regiões Metropolitanas ou Regiões Integradas de 

Desenvolvimento Econômico (RIDE) - Nacional 
Esfera: S; GND: 4; RP: 2; Modalidade de Aplicação: 40; IU: 0; Fonte: 188 

Valor 1.000.000,00 (Um milhão de reais) 
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Justificativa 

 
A ação da Fundação Nacional da Saúde que visa a implantação, ampliação ou melhoria de 
Saneamento Básico em pequenas comunidades rurais carece de aporte de recursos por se 

tratar de ação de primeira necessidade em comunidades geralmente desassistidas de 
benfeitorias em relação ao tratamento de dejetos, tal ação se associa ao Programa Nacional 

de Saneamento Rural – PNSR, uma das bandeiras do Governo Federal. 
    
 

 
 

 

Código – Nome do parlamentar – Partido – UF 
3839 – NIVALDO ALBUQUERQUE – PTB - AL 

 
Data: 14/08/2019 

 
 
 

_________________________________ 
Assinatura 
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